
REQUERIMENTO Nº 20/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Sobre a viabilidade de o Poder Executivo Municipal solicitar financiamento
junto  à  Itaipu  Binacional,  por  meio  de  programas  e  convênios,  para  viabilizar  a
implantação de placas de energia solar em prédios e instituições públicas do Município de
Sarandi – PR.

A implantação de sistemas de energia solar configura uma iniciativa estratégica,
que visa promover o uso de energia limpa e sustentável,  reduzir os custos com consumo de
energia  elétrica,  diminuir  a  dependência  de  fontes  de  energia  não  renováveis  e  contribuir
diretamente para a preservação do meio ambiente. Além disso, a medida proporciona benefícios
econômicos e sociais, permitindo que os recursos economizados com energia sejam destinados a
outras áreas prioritárias da administração pública, como saúde, educação e segurança.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 20 dias do mês de fevereiro de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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